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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 

1499ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE 

CNPJ/MF nº 03.034.433/0001-56 
 

REUNIÃO 001-2026 
 

Aos 06 (seis) dias do mês de janeiro de 2026, às 09h (nove horas), reuniram-se os membros do Conselho de 
Administração da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE na forma híbrida, conforme diretrizes 
do art. 19 da REN ANEEL n° 957 de 2021, art. 25 do Estatuto Social da CCEE e art. 10 do Regimento Interno do 
Conselho de Administração, para realização da reunião. Cumpridas as formalidades legais, existindo quórum 
legal, deu-se início aos trabalhos, com a presença dos conselheiros Alexandre Ramos Peixoto, que presidiu a 
reunião, Gerusa de Souza Côrtes Magalhães e Ricardo Takemitsu Simabuku, ausentes, justificadamente os 
conselheiros Eduardo Rossi Fernandes e Vital do Rego Neto convidando a mim, Everilda Borges, para secretariar 
a presente Reunião, com o objetivo de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:   
 
1. Adesão de agentes a ser deliberada nesta reunião e posteriormente divulgada em ata, por meio do anexo I 
(em bloco); 
2. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Moinho de Trigo JM - Ltda. 
(MOINHO JM); 
3. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente D de M Posser Ltda. (POSSER-
CON); 
4. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Boibras Indústria e Comércio 
de Carnes e Subprodutos Ltda. - Em Recuperação Judicial (BOIBRAS); 
5. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Plasfil Plásticos Firmes Ltda. 
(PLASFIL); 
6. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Agro Trop Indústria de Frutas 
Ltda. (C CL AGROTROP); 
7. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Suimartin Indústria e Comércio 
Ltda. (ZUCCOLOTO); 
8. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Cerâmica Estrela Industrial 
Ltda. (CERAMICA ESTRELA); 
9. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Mineração Itapeva Ltda. (C CL 
MINERACAO ITAPEVA); 
10. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Berseba Indústria e Comércio 
de Couros Ltda. (BERSEBA CL); 
11. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Madeireira Salto Veloso Ltda. 
(MASAVEL MADEIREIRA); 
12. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Energia Verde - Recuperação 
de Plásticos Ltda. (C CL ENERGIA VERDE); 
13. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Indústria de Bebidas São 
Miguel Ltda. (BEBIDAS SÃO MIGUEL); 
14. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Provale Distribuidora de 
Carbonatos Ltda. (PROVALE GIRONDA); 
15. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Diffucap-Chemobras Química 
e Farmacêutica Ltda. (DIFFUCAP); 
16. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Viramar Incorporações e 
Gestão de Empreendimentos Imobiliários Ltda. (SHOPPING VIRAMAR); 
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17. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Logon Madeira do Brasil Ltda. 
(LOGON MADEIRA); 
18. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente RSL Indústria e Comércio de 
Embalagens Plásticas Ltda. (RSL); 
19. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Clean Plastic Indústria e 
Comércio de Plásticos Ltda. (CLEAN PLASTIC); 
20. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Sopack Comércio de Plástico 
Ltda. (SOPACK); 
21. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente CSR Siderurgia Ltda. (CSR 
SIDERURGIA); 
22. Distribuição ao Conselheiro-Relator do Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação 
do agente listado no anexo II desta pauta (em bloco); 
23. Distribuição ao Conselheiro-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de 
Obrigação dos agentes listados no anexo III desta pauta (em bloco) - Regularizados; 
24. Contestação do agente Rio Alto UFV STL II SPE S/A (SANTA LUZIA II), referente ao Termo de Notificação nº 
CCEE41148/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia; 
25. Contestação do agente Rio Alto UFV STL VI SPE S/A (SANTA LUZIA 6), referente ao Termo de Notificação nº 
CCEE41110/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia; 
26. Contestação do agente Rio Alto UFV STL VIII SPE S/A (SANTA LUZIA 8) referente ao Termo de Notificação nº 
CCEE41176/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia; 
27. Aprovação da Alteração das datas das Liquidações de Cotas de Energia Nuclear, MCSD de Energia Existente 
- P1 e MCSD de Energia Nova; 
28. Sorteio de matérias; e 
29. Outros assuntos de interesse da associação. 
 
Expostos os trabalhos a serem realizados, os conselheiros acordaram em incluir os seguintes assuntos no item 
“29. Outros assuntos de interesse da associação”: (a) Outorga de Procuração – Clean Plastic Indústria e 
Comércio de Plásticos Ltda. – Desligamento; e (b) Operacionalização de decisão judicial – Companhia Estadual 
de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G– Regras. 
 
Ato contínuo, os conselheiros apreciaram os itens apresentados acima e decidiram o seguinte: 
 
1. Adesão de agentes a ser deliberada nesta reunião e posteriormente divulgada em ata, por meio do anexo I 
(em bloco) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do inciso IV do art. 22 
do Estatuto Social da CCEE, os conselheiros decidiram, por unanimidade, aprovar a adesão das empresas, 
conforme data de adesão e operacionalização listadas no Anexo I desta Ata de Reunião. (Deliberação 0001 CAd 
1499ª) 
 
2. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Moinho de Trigo JM - Ltda. 
(MOINHO JM) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º e incisos 
II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela 
Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Moinho de Trigo JM - Ltda. (MOINHO 
JM), representado nesta Câmara pela Grid Energia Serviços e Soluções Ltda. (GRID ENERGIA GESTAO), 
permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, em razão da inadimplência 
apresentada na Liquidação de Sanções (penalidades/multas), notificado conforme Termo de Notificação nº 
47647/2025, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem 
exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento 
do agente MOINHO JM, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo 
desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, 
devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELG, responsável pelo sistema acessado 
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pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado 
será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a 
partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser 
realizado pela distribuidora. (Deliberação 0002 CAd 1499ª) 
 
3. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente D de M Posser Ltda. (POSSER-
CON) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º e incisos II e IV do 
art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução 
Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente D de M Posser Ltda. (POSSER-CON), representado 
nesta Câmara pela NC Energia S.A. (NC ENERGIA), caucionou a inadimplência apresentada na Liquidação de 
Sanções (penalidades/multas), notificado conforme Termo de Notificação nº 47624/2025, os conselheiros 
decidiram, por unanimidade, nos termos do art. 51, § 3º, inciso II da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o 
procedimento de desligamento do agente, até a liquidação subsequente ao descumprimento, quando deverá 
ser confirmada sua adimplência. (Deliberação 0003 CAd 1499ª) 
 
4. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Boibras Indústria e Comércio 
de Carnes e Subprodutos Ltda. - Em Recuperação Judicial (BOIBRAS) – Relatada a matéria pelo conselheiro 
Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 
47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando 
que o agente Boibras Indústria e Comércio de Carnes e Subprodutos Ltda. - Em Recuperação Judicial (BOIBRAS), 
representado nesta Câmara pela Ynova Marketplace de Energia Ltda. (YNOVA MARKETPLACE), caucionou a 
inadimplência apresentada na Liquidação de Sanções (penalidades/multas), notificado conforme Termo de 
Notificação nº 47652/2025, os conselheiros decidiram, por unanimidade, nos termos do art. 51, § 3º, inciso II 
da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o procedimento de desligamento do agente, até a liquidação 
subsequente ao descumprimento, quando deverá ser confirmada sua adimplência. (Deliberação 0004 CAd 
1499ª) 
 
5. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Plasfil Plásticos Firmes Ltda. 
(PLASFIL) - Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º e incisos II e IV 
do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução 
Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Plasfil Plásticos Firmes Ltda. (PLASFIL), 
representado nesta Câmara pela NC Energia S.A. (NC ENERGIA), permanece com a conduta de descumprimento 
de obrigação no âmbito da CCEE, em razão da inadimplência apresentada na Liquidação de Sanções 
(penalidades/multas), notificado conforme Termo de Notificação nº 47626/2025, e na ausência de elementos 
ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; 
os conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente PLASFIL, nos termos do parágrafo 
3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites 
previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato 
à distribuidora CELPE, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em 
nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as 
normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação 
da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0005 CAd 1499ª) 
 
6. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Agro Trop Indústria de Frutas 
Ltda. (C CL AGROTROP) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º 
e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída 
pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Agro Trop Indústria de Frutas Ltda. 
(C CL AGROTROP), representado nesta Câmara pela Ultragaz Energia e Corretagem de Seguros Ltda. (WITZLER), 
permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, em razão da inadimplência 
apresentada na Liquidação de Sanções (penalidades/multas), notificado conforme Termo de Notificação nº 
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47681/2025, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem 
exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento 
do agente C CL AGROTROP, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo 
desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, 
devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora ESCELSA, responsável pelo sistema 
acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora 
deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização 
vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia 
a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0006 CAd 1499ª) 
 
7. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Suimartin Indústria e Comércio 
Ltda. (ZUCCOLOTO) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º e 
incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída 
pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Suimartin Indústria e Comércio 
Ltda. (ZUCCOLOTO), representado nesta Câmara pela Ultragaz Energia e Corretagem de Seguros Ltda. 
(WITZLER), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, em razão da 
inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, notificado conforme Termo de Notificação nº 47696/2025, 
e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente 
ZUCCOLOTO, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do 
agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora ESCELSA, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora (Deliberação 0007 CAd 1499ª) 
 
8. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Cerâmica Estrela Industrial 
Ltda. (CERAMICA ESTRELA) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 
6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída 
pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Cerâmica Estrela Industrial Ltda. 
(CERAMICA ESTRELA), representado nesta Câmara pela Grid Energia Serviços e Soluções Ltda. (GRID ENERGIA 
GESTAO), caucionou a inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, notificado conforme Termo de 
Notificação nº 47634/2025, os conselheiros decidiram, por unanimidade, nos termos do art. 51, § 3º, inciso II 
da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o procedimento de desligamento do agente, até a liquidação 
subsequente ao descumprimento, quando deverá ser confirmada sua adimplência. (Deliberação 0008 CAd 
1499ª) 
 
9. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Mineração Itapeva Ltda. (C CL 
MINERACAO ITAPEVA) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º 
e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída 
pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Mineração Itapeva Ltda. (C CL 
MINERACAO ITAPEVA), representado nesta Câmara pela Ultragaz Energia e Corretagem de Seguros Ltda. 
(WITZLER), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, em razão da 
inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, notificado conforme Termo de Notificação nº 47688/2025, 
e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente C CL 
MINERACAO ITAPEVA, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo 
desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, 
devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora ELEKTRO, responsável pelo sistema 
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acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora 
deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização 
vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia 
a ser realizado pela distribuidora.  (Deliberação 0009 CAd 1499ª) 
 
10. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Berseba Indústria e Comércio 
de Couros Ltda. (BERSEBA CL) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do 
art. 6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, 
instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Berseba Indústria e 
Comércio de Couros Ltda. (BERSEBA CL), representado nesta Câmara pela Âmbar Comercializadora de Energia 
Ltda. (AMBAR COMERCIALIZADORA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito 
da CCEE, em razão da inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, notificado conforme Termo de 
Notificação nº 47658/2025, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou 
determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os conselheiros determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente BERSEBA CL, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O 
efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 
957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora ENERGISA MS, responsável 
pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o 
desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de 
comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do 
fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0010 CAd 1499ª) 
 
11. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Madeireira Salto Veloso Ltda. 
(MASAVEL MADEIREIRA) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º 
e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída 
pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Madeireira Salto Veloso Ltda. 
(MASAVEL MADEIREIRA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, em 
razão da inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, notificado conforme Termo de Notificação nº 
47632/2025, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem 
exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento 
do agente MASAVEL MADEIREIRA, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo 
desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, 
devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELESC DIST, responsável pelo sistema 
acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora 
deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização 
vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia 
a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0011 CAd 1499ª) 
 
12. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Energia Verde - Recuperação 
de Plásticos Ltda. (C CL ENERGIA VERDE) - Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos 
termos do art. 6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Energia 
Verde - Recuperação de Plásticos Ltda. (C CL ENERGIA VERDE), representado nesta Câmara pela NC Energia S.A. 
(NC ENERGIA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, em razão da 
inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, notificado conforme Termo de Notificação nº 47627/2025, 
e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente C CL 
ENERGIA VERDE, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do 
agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora ELEKTRO, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
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unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0012 CAd 1499ª) 
 
13. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Indústria de Bebidas São 
Miguel Ltda. (BEBIDAS SÃO MIGUEL) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos 
termos do art. 6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente 
Indústria de Bebidas São Miguel Ltda. (BEBIDAS SÃO MIGUEL), representado nesta Câmara pela Ecel Eletron 
Comercializadora de Energia S.A. (ELETRON), caucionou a inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, 
notificado conforme Termo de Notificação nº 47663/2025, os conselheiros decidiram, por unanimidade, nos 
termos do art. 51, § 3º, inciso II da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o procedimento de desligamento do 
agente, até a liquidação subsequente ao descumprimento, quando deverá ser confirmada sua adimplência. 
(Deliberação 0013 CAd 1499ª) 
 
14. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Provale Distribuidora de 
Carbonatos Ltda. (PROVALE GIRONDA) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos 
termos do art. 6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Provale 
Distribuidora de Carbonatos Ltda. (PROVALE GIRONDA), representado nesta Câmara pela Smart Gestão de 
Energia e Consultoria Ltda. (SMART), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito 
da CCEE, em razão da inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, notificado conforme Termo de 
Notificação nº 47667/2025, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou 
determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os conselheiros determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente PROVALE GIRONDA, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. 
O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL 
nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora ESCELSA, responsável pelo 
sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o 
desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de 
comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do 
fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0014 CAd 1499ª) 
 
15. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Diffucap-Chemobras Química 
e Farmacêutica Ltda. (DIFFUCAP) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos 
do art. 6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, 
instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Diffucap-Chemobras 
Química e Farmacêutica Ltda. (DIFFUCAP), representado nesta Câmara pela World Group Soluções Energéticas 
Comercializadora Planejadora e Consultoria Especializada S.A. (WORLD SE COM), caucionou a inadimplência 
apresentada na Liquidação do MCP, notificado conforme Termo de Notificação nº 47640/2025, os conselheiros 
decidiram, por unanimidade, nos termos do art. 51, § 3º, inciso II da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o 
procedimento de desligamento do agente, até a liquidação subsequente ao descumprimento, quando deverá 
ser confirmada sua adimplência. (Deliberação 0015 CAd 1499ª) 
 
16. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Viramar Incorporações e 
Gestão de Empreendimentos Imobiliários Ltda. (SHOPPING VIRAMAR) – Relatada a matéria pelo conselheiro 
Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 
47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando 
que o agente Viramar Incorporações e Gestão de Empreendimentos Imobiliários Ltda. (SHOPPING VIRAMAR), 
representado nesta Câmara pela Ecel Eletron Comercializadora de Energia S.A. (ELETRON), permanece com a 
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conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, em razão da inadimplência apresentada na 
Liquidação do MCP, notificado conforme Termo de Notificação nº 47673/2025, e na ausência de elementos ou 
argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os 
conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente SHOPPING VIRAMAR, nos termos do 
parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os 
trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE 
comunicar o fato à distribuidora COELCE, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) 
modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE 
de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês 
subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora.  
(Deliberação 0016 CAd 1499ª) 
 
17. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Logon Madeira do Brasil Ltda. 
(LOGON MADEIRA) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º e 
incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída 
pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Logon Madeira do Brasil Ltda. 
(LOGON MADEIRA), caucionou a inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, notificado conforme Termo 
de Notificação nº 47654/2025, os conselheiros decidiram, por unanimidade, nos termos do art. 51, § 3º, inciso 
II da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o procedimento de desligamento do agente, até a liquidação 
subsequente ao descumprimento, quando deverá ser confirmada sua adimplência. (Deliberação 0017 CAd 
1499ª) 
 
18. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente RSL Indústria e Comércio de 
Embalagens Plásticas Ltda. (RSL) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos 
do art. 6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, 
instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente RSL Indústria e Comércio 
de Embalagens Plásticas Ltda. (RSL), representado nesta Câmara pela Migratio Gestão e Comercialização de 
Energia Elétrica Ltda. (MIGRATIO), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da 
CCEE, em razão das inadimplências apresentadas na Liquidação do MCP e Liquidação de Sanções 
(penalidades/multas), notificado conforme Termo de Notificação nº 47690/2025, e na ausência de elementos 
ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; 
os conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente RSL, nos termos do parágrafo 3º 
do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites 
previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato 
à distribuidora BANDEIRANTE, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) 
modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE 
de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês 
subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. 
(Deliberação 0018 CAd 1499ª) 
 
19. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Clean Plastic Indústria e 
Comércio de Plásticos Ltda. (CLEAN PLASTIC) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, 
nos termos do art. 6º e incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Clean 
Plastic Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. (CLEAN PLASTIC), representado nesta Câmara pela Tempo Energia 
S.A. (QUANTUM ENERGIAS), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, 
em razão das inadimplências apresentadas na Liquidação do MCP e Liquidação de Sanções 
(penalidades/multas), notificado conforme Termo de Notificação nº 47650/2025, e na ausência de elementos 
ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; 
os conselheiros determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente CLEAN PLASTIC, nos termos do 
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parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os 
trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE 
comunicar o fato à distribuidora COPEL DISTRIB, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) 
consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0019 CAd 1499ª) 
 
20. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Sopack Comércio de Plástico 
Ltda. (SOPACK) – Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º e incisos 
II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela 
Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Sopack Comércio de Plástico Ltda. 
(SOPACK) caucionou a inadimplência apresentada na Liquidação do MCP, porém permanece com 
descumprimento de obrigação na Liquidação de Sanções (penalidades/multas), notificado conforme Termo de 
Notificação nº 47633/2025, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou 
determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os conselheiros determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente SOPACK, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo 
desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, 
devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELPE, responsável pelo sistema 
acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora 
deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização 
vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia 
a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0020 CAd 1499ª) 
 
21. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente CSR Siderurgia Ltda. (CSR 
SIDERURGIA) – Relatada a matéria pela conselheira Gerusa de Souza Côrtes Magalhães, nos termos do art. 6º e 
incisos II e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída 
pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente CSR Siderurgia Ltda. (CSR 
Siderurgia Ltda), representado nesta Câmara pela Power Trade Consultoria e Serviços Ltda. (POWER TRADE 
SERV), caucionou a inadimplência apresentada na Liquidação de Sanções (penalidades/multas), notificado 
conforme Termo de Notificação nº 47692/2025, os conselheiros decidiram, por unanimidade, nos termos do 
art. 51, § 3º, inciso II da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o procedimento de desligamento do agente, até a 
liquidação subsequente ao descumprimento, quando deverá ser confirmada sua adimplência. (Deliberação 
0021 CAd 1499ª) 
 
22. Distribuição ao Conselheiro-Relator do Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação 
do agente listado no anexo II desta pauta (em bloco) – Os Procedimentos de Desligamento por Descumprimento 
de Obrigações dos agentes descritos no Anexo II da presente Ata de Reunião foram distribuídos para relatoria 
do conselheiro Alexandre Ramos Peixoto. 
 
23. Distribuição ao Conselheiro-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de 
Obrigação dos agentes listados no anexo III desta pauta (em bloco) - Regularizados – Os Procedimentos de 
Desligamento por Descumprimento de Obrigações dos agentes descritos no Anexo III da presente Ata de 
Reunião foram distribuídos para relatoria do conselheiro Alexandre Ramos Peixoto. Ato contínuo, nos termos 
do art. 6º, e do art. 22, incisos II e IV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, relatada a matéria pelo conselheiro 
Alexandre Ramos Peixoto, os conselheiros homologaram, por unanimidade, a suspensão dos procedimentos de 
desligamento dos agentes descritos no Anexo III da presente Ata da Reunião por 06 (seis) ciclos de 
contabilização e liquidação subsequentes, nos termos do art. 54 da REN nº 957/2021 e da premissa 3.32 do 
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Submódulo 1.5 dos Procedimentos de Comercialização, e, em caso de manutenção da situação de adimplência 
dos agentes, os Procedimentos de Desligamento deverão ser arquivados. 
 
24. Contestação do agente Rio Alto UFV STL II SPE S/A (SANTA LUZIA II), referente ao Termo de Notificação nº 
CCEE41148/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia – Relatada a matéria pela conselheira 
Gerusa de Souza Côrtes Magalhães, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 5.177/04, REN ANEEL 
957/21 e inciso II do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, os conselheiros decidiram, por unanimidade,  indeferir 
os argumentos de defesa apresentados pelo agente Rio Alto UFV STL II SPE S/A (SANTA LUZIA II) em sua 
contestação ao Termo de Notificação 41148/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia, na 
apuração de setembro de 2025, devendo ser mantida a aplicação da penalidade no valor total de R$ 358.405,46 
(cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos e cinco Reais e quarenta e seis centavos) em razão do fiel 
cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos de comercialização vigentes visto que não foram 
apresentados argumentos que alterem a posição do agente e/ou que determinem conduta diversa pela CCEE. 
(Deliberação 0022 CAd 1499ª) 
 
25. Contestação do agente Rio Alto UFV STL VI SPE S/A (SANTA LUZIA 6), referente ao Termo de Notificação nº 
CCEE41110/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia – Relatada a matéria pela conselheira 
Gerusa de Souza Côrtes Magalhães, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 5.177/04, REN ANEEL 
957/21 e inciso II do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, os conselheiros decidiram, por unanimidade, indeferir 
os argumentos de defesa apresentados pelo agente Rio Alto UFV STL VI SPE S/A (SANTA LUZIA 6) em sua 
contestação ao Termo de Notificação nº 41110 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia, na apuração 
de setembro de 2025, devendo ser mantida a aplicação da penalidade no valor total de R$ 894.842,64 
(oitocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e quarenta e dois Reais e sessenta e quatro centavos) em razão 
do fiel cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos de comercialização vigentes visto que não foram 
apresentados argumentos que alterem a posição do agente e/ou que determinem conduta diversa pela CCEE. 
(Deliberação 0023 CAd 1499ª) 
 
26. Contestação do agente Rio Alto UFV STL VIII SPE S/A (SANTA LUZIA 8) referente ao Termo de Notificação nº 
CCEE41176/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia – Relatada a matéria pela conselheira 
Gerusa de Souza Côrtes Magalhães, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 5.177/04, REN ANEEL 
957/21 e inciso II do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, os conselheiros decidiram, por unanimidade,  indeferir 
os argumentos de defesa apresentados pelo agente Rio Alto UFV STL VIII SPE S/A (SANTA LUZIA 8), em sua 
contestação ao Termo de Notificação nº 41176/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia, na 
apuração de setembro de 2025, devendo ser mantida a aplicação da penalidade no valor total de  R$ 851.979,72 
(oitocentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e nove Reais e setenta e dois centavos) em razão do 
fiel cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos de comercialização vigentes visto que não foram 
apresentados argumentos que alterem a posição do agente e/ou que determinem conduta diversa pela CCEE. 
(Deliberação 0024 CAd 1499ª) 
 
27. Aprovação da Alteração das datas das Liquidações de Cotas de Energia Nuclear, MCSD de Energia Existente 
- P1 e MCSD de Energia Nova – Item retirado de pauta por solicitação da conselheira relatora. 
 
28. Sorteio de matérias – As análises dos processos foram distribuídas para os seguintes conselheiros: (a) 
Inabilitação de Varejista: (a.i) Gerusa de Souza Côrtes Magalhães: NEWAVECOM; (b) Penalidades Técnicas: (b.i) 
Gerusa de Souza Côrtes Magalhães: DELMAX (TNs nºs 41707/2025, 41710/2025 e 41705/2025), Contestação 
AUTO POSTO ESTRELA DE CAXIAS (TN nº 47858/2025) e Contestação CPFL PIRATININGA (TNs nºs 41706/2025 
e 41712/2025); (b.ii) Ricardo Takemitsu Simabuku: Contestação JEF CO (TNs nºs 41484/2025 e 41485/2025);  
(c) Processos de Recontabilização: (c.i) Gerusa de Souza Côrtes Magalhães: RTR 6413 – Solicitante (RD COM) x 
Contraparte (HIG, HOSP NITEROI DOR, PRONCOR – MATRIZ, RICHET, HOSPITAL SAO LUCAS, SAO RAFAEL e 
LAGOINHA I PIE), RTR 6414 – Solicitante (RD COM) x Contraparte (LAGOINHA II PIE, HOSPITAIS REDE DOR e 
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HOSPITAL SAO LUCAS), RTR 6415 – Solicitante (RD COM) x Contraparte (HOSPITAIS REDE DOR e LAGOINHA III 
PIE), e RTR 6416 – Solicitante (RD COM) x Contraparte (ESPERANCA, HNSN, HOSP SANTA CRUZ, HOSP SAO 
CARLOS, HOSPITAIS REDE DOR, HOSPITAL SAO LUCAS, NORTE DOR, RIOS DOR, SANTA EMILIA, VILA NOVA STAR 
e LAGOINHA IV PIE); e (c.ii) Ricardo Takemitsu Simabuku: RTR 6273 – Solicitante (CPFL PAULISTA) X Contraparte 
(BIO RAFARD), RTR 6328 – Solicitante (ELEKTRO) x Contraparte (CTEEP), RTR 6363 – Solicitante (COSERN) x 
Contraparte (EBSERH - HUOL – UFRN), e RTR 6420 - VENTOS DE SAO RAIMUNDO; e (d) Solicitação de agente: 
(d.i) Gerusa de Souza Côrtes Magalhães: Pedido de Impugnação apresentado pela Volga Engenharia Indústria e 
Comércio Ltda., representada pelo agente GRID ENERGIA, em face da reprovação da modelagem do ativo como 
autoprodutor de energia. 
 
29. Outros assuntos de interesse da associação  
 
a) Outorga de Procuração – Clean Plastic Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. – Desligamento – Relatada a 
matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do inciso XVIII do art. 22 do Estatuto Social da 
CCEE, e considerando a Ação Judicial nº 4075003-10.2025.8.26.0100, em trâmite na 42ª Vara Cível do Foro 
Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, proposta por Clean Plastic Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. 
em face da CCEE, os conselheiros decidiram, por unanimidade, homologar a outorga de procuração com 
cláusula ad judicia para o escritório Tortoro, Madureira & Ragazzi Advocacia para a defesa dos interesses da 
CCEE na respectiva ação judicial. (Deliberação 0025 CAd 1499ª) 
 
b) Operacionalização de decisão judicial – Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G– Regras 
– Relatada a matéria pelo conselheiro Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do inciso II do art. 22 do Estatuto 
Social da CCEE, e considerando a decisão judicial proferida na ação nº 1126157-44.2025.4.01.3400, ajuizada 
por Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G, os conselheiros decidiram, por unanimidade, 
homologar as providências operacionais adotadas pela Superintendência para o cumprimento da decisão 
judicial, enquanto vigente. (Deliberação 0026 CAd 1499ª) 
 
 
 
Por não haver mais nada a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou os trabalhos, razão 
pela qual a presente ata foi aprovada e assinada pelos conselheiros presentes. 

 
 
 

São Paulo, 06 de janeiro de 2026 
 
 
 
Alexandre Ramos Peixoto                              Gerusa de Souza Côrtes Magalhães  
 
 
 
Ricardo Takemitsu Simabuku                                                                                   
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ANEXO I 
Adesão de Agentes 

 

SIGLA RAZÃO SOCIAL CNPJ CLASSE ADESÃO OPERACIONALIZAÇÃO 

SANTA GEMMA PR 
SANTA GEMMA 

ALIMENTOS LTDA 
02.986.277/0001-60 

Consumidor 
Especial 

01/01/2026 01/01/2026 

FISCHER 
MECANICA 

FISCHER INDUSTRIA 
MECANICA LTDA. 

56.380.132/0001-40 
Consumidor 

Livre 
01/01/2026 01/01/2026 

VAR 
GERADORA DE ENERGIA 

VARGEAO LTDA 
33.585.124/0001-35 

Produtor 
Independente 

01/01/2026 01/01/2030 
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ANEXO II 
Distribuição ao Conselheiro-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de Obrigação 

de Agentes 
 

RELATOR AGENTE RAZÃO SOCIAL CLASSE 
REPRESENTANTE 

CCEE - SIGLA 
REPRESENTANTE CCEE - RAZÃO 

SOCIAL 

ALEXANDRE 
RAMOS 

PEIXOTO 
DIFFUCAP 

DIFFUCAP-CHEMOBRAS 
QUIMICA E FARMACEUTICA 

LTDA 

Consumidor 
Especial 

WORLD SE COM 

WORLD GROUP SOLUCOES 
ENERGETICAS COMERCIALIZADORA 

PLANEJADORA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA S.A 

 
  



 

13 de 13 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE 

 Avenida Paulista, 2064 - 13º andar 
 01310-200 São Paulo SP Brasil 

        Tel 3175 6600 www.ccee.org.br 

GSGE 

ANEXO III 
Distribuição ao Conselheiro-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de Obrigação 

de Agentes – Regularizados 
 

RELATOR AGENTE RAZÃO SOCIAL CLASSE 
REPRESENTANTE 

CCEE - SIGLA 
REPRESENTANTE CCEE - RAZÃO 

SOCIAL 

ALEXANDRE 
RAMOS 

PEIXOTO 

ATLAS COM 
ATLAS BRASIL 

COMERCIALIZADORA DE 
ENERGIA S.A. 

Comercializador - - 

MAURITI 9 I5 
SUNCO ENERGY BRASIL MAURITI 
9 PARTICIPACOES SOCIETARIAS 

LTDA. 

Produtor 
Independente 

AMERICA GESTAO 
AMERICA GESTAO SERVICOS EM 

ENERGIA S.A. 

 
 


